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OF/CM/Nº   001/2023  .  

Exmº Sr.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51,
da  LOM, solicitamos  número de lei, a fim de promulgarmos os Autógrafos de
Leis Nºs:

 Autógrafo de  Lei  nº  67/2022,  que  “Declara  Hino  Oficial  do
Cachoeirense  Ausente  a  “Cantiga  do  Cachoeirense  Ausente”  composição  de
autoria de Newton Braga, musicada por Hélio Ramos.”,  de  autoria  do  Edil
Marcelo Fávero de Oliveira;

 Autógrafo de Lei nº 76/2022, que “Fica instituída, por meio da
presente Lei, a Semana Municipal da Conscientização sobre a Dislexia, que
será realizada na terceira semana de Outubro de cada ano, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim” ambos de autoria do Edil Arildo Tomaz Bucker (Arildo
Boleba);

 Autógrafo de  Lei nº 97/2022, que  “Dispõe Sobre Denominação de
Logradouro na Safra.”, ambos de autoria do Edil Paulo Sérgio de Almeida.

 Autógrafo de  Lei nº 98/2022, que  “Dispõe Sobre Denominação de
Logradouro No Bairro Agostinho Simonato.”,de autoria do Edil Paulo Sérgio de
Almeida;

 Autógrafo de  Lei nº 105/2022, que  “Fica Denominada Como Praça
Wanderley Antonio De Miranda, A Praça Localizada Na Rua Coronel Francisco
Braga,  Centro,  Cep  29.300-220,  Situada  Atrás  Do  Posto  De  Combustíveis
Nogueira, No Município De Cachoeiro De Itapemirim/Es.”,de autoria  do Edil
Brás Zagotto;

 Autógrafo de  Lei nº 111/2022, que  “Dispõe Sobre O Acesso Ao
Estoque De Medicamentos De Distribuição Gratuita Pelo Município, E Dá Outras
Providências.”,de autoria do edil Sandro Dellabella Ferreira.
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 Autógrafo de Lei nº 121/2022, que “Dispõe Sobre Denominação De
Campo De Futebol No Bairro Jardim Itapemirim.”, de autoria  do edil Paulo
Sérgio de Almeida.

 Autógrafo de Lei nº 128/2022, que “Dispõe Sobre Denominação De
Campo De Futebol No Bairro Jardim Itapemirim.”, de autoria  do edil Marcelo
Fávero de Oliveira.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Presidente 
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